
04 Páginas / Ano 5 / Edição nº 485Jaguariaíva, 17 de setembro de 2021

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 546/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 02385/2021 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente,  

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 02385/2021, que 
informam sobre a ocorrência de atos intransigentes e conduta desabonadora no 
Hospital Municipal Carolina Lupion na data de 08/03/2021. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 16 de setembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 547/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de
LOURIVAL BORGES e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente,  
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por LOURIVAL 
BORGES, servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Guardião Patrimonial, sob matrícula nº. 3.498, tendo em vista o contido no Protocolo 

Geral sob nº. 02902/2021. 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 16 de setembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 548/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 03550/2021 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente,  
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 03550/2021, para 
averiguar se houve falha funcional de algum servidor na inexigibilidade nº. 10/2020 
que tinha como objeto a prestação de serviço de exames laboratoriais, a qual acarretou 

na instauração do IC nº . 0072.20.000329-0. 
 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 16 de setembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 549/2021 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade à 
servidora IOLANDA MARIA BUENO DE SOUZA. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no art. 67, X e XI, da Lei Orgânica Municipal, e 
com fulcro nos artigos 40, §1º, III, “b” da Constituição da República Federativa do 

Brasil, artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 2037/2009 que dispõe sobre Regime Próprio 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, e tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo sob nº. 08000/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com fundamento no artigo 40, § 1º, 
inciso III, ‘b’ da Constituição Federal, e os artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 

2.037/2009, a servidora IOLANDA MARIA BUENO DE SOUZA, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. X.XXX.728-5 II/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº XXX.XXX.309-
00, ocupante do cargo público de Zelador, sob a matrícula n°. 139, junto à Prefeitura 
Municipal de Jaguariaíva. 

 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigos 38 e 46 da 

Lei Municipal 2.037/2009, c/c art. 40, §1º, III, ‘b’ da Constituição Federal, serão 
proporcionais, a razão de R$ 1.121,17 (um mil, cento e vinte e um reais e dezessete 

centavos) por mês, totalizando R$ 13.454,04 (treze mil, quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais e quatro centavos) anuais, assegurando-se a revisão do benefício na mesma 
data em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, de 

acordo com a variação integral do INPC, conforme artigo 40, §8º da Constituição 
Federal, não podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo nacional vigente. 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2021

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, de mecânica elétrica com 
fornecimento de materiais, a serem eventualmente utilizados por 
veículos que compõe a Frota Municipal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h00min do dia 17
de setembro de 2021 às 08h00min do dia 30 de setembro de 
2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08h31min às 08h59min do dia 30 de setembro de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min 
do dia 30 de setembro de 2021.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo 
poderá ser examinado através da Plataforma onde será 
processado Bolsa de Licitações e Leilões – BLL: 
http://bllcompras.com/ ou através do link
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações: e-mail compras@jaguariaiva.pr.gov.br.

Jaguariaíva, 14 de setembro de 2021.
DENEVAL BUENO NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2021

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
continuados de limpeza e conservação com fornecimento de 
mão de obra e todos os materiais de consumo, insumo e 
equipamentos necessários e adequados a execução dos 
serviços, com periodicidade diária (de segunda à sexta) por um
período de 12 (doze) meses, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h00min do dia 20 

de setembro de 2021 às 08h00min do dia 01 de outubro de 

2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 

08h30min às 08h59min do dia 01 de outubro de 2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min 

do dia 01 de outubro de 2021.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo 
poderá ser examinado através da Plataforma onde será 
processado Bolsa de Licitações e Leilões – BLL: 
http://bllcompras.com/ ou através do link
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparenc ia/licitacoes/. 
Maiores Informações: e-mail comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 16 de setembro de 2021.
DENEVAL BUENO NETO

Pregoeiro
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EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável
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